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Ordem de Serviço 004/2014 

 

 

 

 

Súmula: Proíbe acolhimento e permanência de animais 

nas dependências UENP. 

 

 

 

 

 

 

Art. 1º Proíbe a partir desta data, o acolhimento e/ou permanência de animais nas 

dependências da Universidade, inclusive nas áreas externas tais como: pátios, 

acessos, estacionamentos, quadras, gramados e terrenos. 

 

Art. 2° Excetuam-se dessa ordem de serviço os semoventes da Fazenda Escola e os 

setores da universidade destinados à pesquisa e/ou ao tratamento de animais, em 

especial a Clínica e o Hospital Veterinário. 

 

Art. 3° Cabe aos diretores dos Centros de Estudos, conjuntamente com os Diretores dos 

Campi, zelar pelo cumprimento desta Ordem de Serviço.  

 

 

 

 

 

Publique-se, cumpra-se. 

 

 

Jacarezinho, 10 de fevereiro de 2014. 

 

 

 

 

 

Prof. Dr. Rinaldo Bernardelli Júnior 
Vice-Reitor no Exercício da Reitoria 

 

 

 

 


